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CAPÍTULOI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I
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10° OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE
PESSOA JURIDICA DA CAPITAL SP.

Art. 1° Este Regulamento estabelece normas objetivando a contratação de
compras, serviços, obras, alienações e locações no âmbito da Fundação Instituto
de Pesquisas Farmacêuticas -FIPFARMA.

Art. 2° -A contratação de compras, serviços, obras, alienações e locações da
FIPFARMA será feita de acordo com as normas deste Regulamento e o disposto
no seu Estatuto.

Art. 3°-O cumprimento das normas deste Regulamento destina-se a selecionar a
proposta mais vantajosa para a FIPFARMA, mediante julgamento objetivo das
propostas dos interessados.

Art. 4º - As contratações serão feitas com a adequada caracterização de seu
objeto.

SEÇÃO II

DAS MODALIDADES DE PROCEDIMENTO

Art. 5°-As modalidades de procedimento para as contratações aque se refere este
Regulamento, são as seguintes:

1-compra direta;
II - compra mediante o mínimo de 3(três) orçamentos;
III - convite;

IV-tomada de preços:
V-concorrência;
VI- pregão presencial;
VII -pregão eletrônico.

Art. 6° -As modalidades de procedimento a que se referem os incisos I a VII, do
artigo anterior, aplicam-se às contratações de compras, serviços, obras,
alienações e locações da FIPFARMA e serão determinadas em função do valor
estimado de cada contratação, a saber:

1 - compra direta: até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) mediante simples
pesquísa de mercado;
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